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E3cmo. Sr. 

Almiro i.;artino Wa,nderley. 

LD. Presidente da Câmara i'unicipal de Abreulándia-TC. 

Senhor Presidente. 

O vereador oe o presente subscreve, de acordo con os termos 

Regimentais, Requer que a s ouvido o Flen~rio, seda encaminhado Cópia 

deste ao chefe do cecutivo Mxnicipal, no sentj.do de Construir um "CEP-

TRO -RECREATTVO." Em nossa Cidade. 

A construção do CENTRO— RECR EATIVO, Trará, grandes i3enefcios 

População Abreulândense, Pois no momento, no temos nenhum local que 

se possa realizar datas comemorativas, Eventos e ou Festividades. 

^endo assim, conto com a compreensão de V. E dos Nobres 

colegas, no sentido de aprovação da Presente mataria. 

Sala das eeseóes da Câmara Lunicipal de Abreulândiav Estado ' 

do Tocantins, aos 19 (DEZENOVE) dias do :Qs de Fevereiro /2001. 

Altiro Martina Wanderf,y 
Presidente da Câmara Municipal 

de Abr-ulând+ 


